
PROPOSIÇÃO DE LEI Nº CM-114/2023

Altera a Lei nº 6.173, de 17 de maio de 2005, que institui
na Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo, o
Fundo  Municipal  de  Esportes,  Lazer  e  Turismo,  e  dá
outras providências.

O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu,
na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Onde se lê “Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo” leia-se
“Secretaria Municipal de Esporte e Juventude - SEMEJ”;

Art. 2º O inciso VI do art. 2º da Lei nº 6.173 de 2005, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 2º (...)

VI - os recursos de origem orçamentária da União, dos Estados e do Município,
destinados a programas esportivos.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Divinópolis, 08 de setembro de 2024.

      Vereador Israel da Farmácia Vereador Ney Burguer
         Presidente da Câmara em exercício     1º Secretário

Rua São Paulo, 277 – Praça Jovelino Rabelo – Centro – CEP 35.500-006 – Fone (37) 2102-8200 – Fax: 2102-8290
Portal: www.divinopolis.mg.leg.br                                e-mail: geral@divinopolis.mg.leg.br



Data de criação do documento: 08/10/2024 às 18:46:16

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

EGV        5KR        WMG        P65

https://verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud/#/EGV-5KR-WMG-P65

		2024-10-09T12:03:37-0300
	Assinatura Betha Cloud ISRAEL MENDONCA:77411935620
	ICP-Brasil


		2024-10-09T14:28:51-0300
	Assinatura Betha Cloud CLAUDINEI CUNHA DA SILVA - 05400697607
	Betha Sistemas




